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ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 010/2026

DtSPENSA EtEÍRôNtcA Naoo5/2026
Processo Administrativo ne006/2026

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios da
Microrregião do Médio Rio Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o ne

35.617.360/0001-11, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia, ne144, Bairro Jardim
Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a

Senhora OLGA ÂPARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no CPF ne 116.939.228-86,
nomeado(a) pela PORTARIA Ne 441, DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa OSCIMAR COTA BARBOSA 05266999659, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o ns 44.L87.54410úl-80, sediado(a) na Rua Doutor Lund, ne 259, Bairro
Bom Jesus, municipio de Matozinhos/MG, CEP: 35.720-000, telefone 13719.9978-6527 ,

e-mail: oscimarcota @smail.com , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por OSCIMAR COTA BARBOSA, inscrito no CPF ne 052.669.996-59,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
em viste o que consta no Processo Administrativo ne m6l2026 e em observância às
disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021 em seu art.75, inciso llt e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Ata de Registro de Preço,
decorrente da Dispensa Eletrônica n. @512O26, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

cúusu|Á PRIMEIRA - oBJETo

1.1. Constitui objeto do presente termo o registro de preço para a aquisição de
materiais de limpeza com a finalidade de atender às necessidades da AMEG, na

modalidade DISPENSA ETETRÔNlCA, do tipo MENOR PREçO pOR tTEM.

Objeto da contratação

1.1.2.Vinculam esta contratação, independentêmente de transcrição
1.1.3. O Termo de Referência;
1.1.4.O Edital da Licitação;
1.1.5.4 Proposta do detentor;
1.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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Item DescriÉo quant. Unidade vAtoR MÉDlo PÀRA

ÂQUr§rçÃo

01 50 Rs6,s8 Rs 329,00

Total Rs329,m

l-

Valor

Unltário

Papeltoalha branco, picotado pacote com

2 rolos de 60 unidades cada

Pacote
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!ob f1.1.7. As não

da Ameg a contratacão total.

cúusuuq seeuxDA - vtGÊNctA E rnonnoeaçÃo

2.1. O prazo para vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artigo 84 da Lei ne 14.133, de

le de abril de 2O2]., desde que comprovada a vantajosidade

CúUSUIÁ TERCEIRA - DA ENTREGA DO OB, TO

3.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de

Fornecimento emitido pela Ameg, 10 (dezl dias úteis após a emissão da mesma,

conforme as condições de data, horário, local e quantidade estipulada neste

Termo de Referêncla.

3.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local

estipulado na Autorização de Fornecimento.

3.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a detentore
deverá iniciar o cumprimento das obrigaçõês que tiverassumido com a Ameg;

3.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as

condições estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento.

3.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das

determinações contidas neste Termo de Referência.

cúUsUIÁ QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. A ata de registro de preço, bem como os direitos e obrigações dela

decorrentes, não poderá ser subcontratada, cedida ou transfeÍida, total ou
parcialmente, nem ser executada em associação da detentora com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

cúUsUI"A QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação é de RS 329,00 (TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriâs diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encarSos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais incidentes, taxa dê administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusulâ sExrA - DAs coNDtçÕEs Do pAGAMEr{To

6.1. O prazo para patamento será de até 30 (dez) dias úteis após a entrega e

recebimento definitivo, emitido pela Ameg, atestando o recebimento e conformidade
dos itens.
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7.!.L. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora, de

acordo com o contrato;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar a detentora, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes

verificadas na entrega do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela

detentora;

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroverse da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dímensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2O2l;

7.1.6. Efetuer o pagamento a detentora do valor correspondente a execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;

7.1.7. Aplicar à detentora as sanções previstas na lei e nesta ata;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solícitações e reclamações

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interes§e
para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilÍbrio econômico-
financeiro feitos pela detentora.

7.1.10. A Ameg não responderá por quaisquer compromlssos assumidos pela

detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA oITAvA. oBRIGAçôES DA DETENTORA

8.1. DA DETENTORA

8.1.1. A detentora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, da ata.

L
l

6.2. Não será realizado nenhum paPamento antecipado.

6.3. Nenhum paeamento de acréscimo no preco do obieto será autorizado sem o

devido aditamento da ata.

crÁu$,IÂsÉnMA - or,naaçôes m cormÂrÂffiE

7.1. DA CONTRATANTE:
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8.1.2. A detentora será responsável pelos danos causad

Ameg, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpr

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o a

interessado.
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8.1.3. A detentora reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos

pegamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas nesta

ata.

8.1.4. A detentora não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer

especificaçôes desta ata.

8.1.5. A detentora é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela

Ameg, da entrega, em qualquer momento, devendo prestar as informações e

esclarecimentos solicitados, de acordo com o art. l37,ll, da Lei 14.133, de 2O2L'

8.1.6. A detentora é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou

condição que possa atrasar ou impedir a entrege do objeto, no todo ou em parte.

8.1.7. A detentora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções.

8.1.8. A detentora deverá seguir rígorosamente as normas e padrões estabelecidos em

lei, bem como diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não

podendo conter quaisquer vÍcios.

8.1.9. A detentora é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no contrato.

8.1.10. A detentora fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme

especificações técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta

exigência será devolvido e imediatamente substituÍdo, correndo por conta exclusiva da

detentora as despesas com transporte decorrente deste procedimento;

8.1.11. A detentora fica obrigada e entregar de acordo com o preço proposto e na

quantidade indicada em cada Autorização de Fornecimento;

8.1.12. A detentora é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE

REFERÊNC|A e demais normas e instruções da Ameg, que tomará todâs as medidas
para assegurar um controle adequado de qualidade.

8.1.13. A detentora assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da entrega do objeto;

8.1.14. Responsabitiza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de sêus

empregados, prêpostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam

causados à Contretante ou a terceiros.

cúUsUIÁ iloNA - GARANTIA DE EXECUçÃO

L
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9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cúusuu oÉctnal - tnrnaçôes e sanções aomtusrRÂTlvAs

10.1. A ata de registro de Preço deverá ser executada fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas no

art.155 e art.156 da Lei ne14.133, de 2o2L, sem prejuízo das seguintes sanções:

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2O2L, a

detentora que:

A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Ameg ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

E) apresenter documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da

ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei np 12.846, de 1s de agosto de 2013.

10.3. Serão aplicadas ao detentor que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da âta, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 155, §2s, da Lei ne 14.133,

de 202tl;

ll) Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4p, da Lei ns 14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 155,

§5e, da Lei ns 14.133, de 2021).

lV) Multa:

a) O atraso injustificado na execução da ata sujeitará a detentora ao pagamento de

multa no valor de 0,5% (cinco décimos) sobre o valor total da autorização de

fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da detentora inadimplir totel ou parcialmente a ata, a Ameg poderá,

garantida prévia defesa, aplícar multa de 10% (dez por cento), do valor total da

autorização de fornecimento, devidamente atualizado;
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c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos',

detentora, o valor da multa.

10.4. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art' 156, §9e, da Lei

nP 14.133, de 2O2Ll

10.5. Todas as sanções previstas neste ata poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (ârt. 156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de

2O2Ll

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagâmento eventualmente devido pelo Contratante ao detentor, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021l,.

10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao detentor, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14'133, de 2021, para as penalidades de

impedimento dê licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 155, §1e, da Lei ne 14.133, de

2O2t):

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;

B) as peculiaridades do caso concreto;

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

D) os danos que dela provierem para o Contretante;

E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2027, ou

em outras leis de licitações e contratos da Ameg que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei ne !2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentê definidos

na referida Lei (art. 159).

10.12. A personalidade jurídica do detentor poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do dirêito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos nesta ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa .iurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o detentor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

â AF/EG
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defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 150, da Lei ne 14.133,

202rl.

10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nâcional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021).

10.14. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne

L4.t33/21.

10.15. Os débitos do detentor pera com a Ameg contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

detentor possua com o mesmo órgão ora contratente, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

10.16. O presente Termo desta ata poderá ser rescindido:

o determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de

descumpri-mento decorrente de sua própria conduta;

o consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que ha.ja interesse da Ameg;

r determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

10.17. A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

10.18. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ame8, o detentor será

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver soÍrido e terá

dirêito a:

o devolução da garantia;

. pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

. pagamento do custo da desmobilização.

10.19. A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as se8uintes consequências:

r assunção imediata do objeto da ata, no estado e local em que se encontrar, por

ato próprio da Ameg;

. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material

e do pessoal empregados na execução da ata e necessários à sua continuidade;

execução da garantia contratual pera:

,ET\tL_\,
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. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

r pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

r pagamento das multas devidas à Administração Pública;

r exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto da ata pela

seguradora, quando cabível;

. retenção dos créditos decorrentes da ata até o limite dos prejuízos causados à

Ameg e das multas aplicadas.

10.20. A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, que poderá

dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

lv

cúUSUtA DÉOMA PRIMEIRA - DA EIIINçÃO CONTRATUAT

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do obieto, caso em que deverá a AMEG providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

11.2.1 Quando a não conclusão da atâ referidã no item anterior decorrer de culpa do detentor:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e b) poderá a Administração optar pela extinção da ata e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriSâções nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 74-733/21,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

u.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua câpacidade de concluir o contrato'

u.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica detentora, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

11-4 o termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido de:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 RelaÉo dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

11.4.3 lndenizações e multas.

11.5 A extinção da ata não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de têrmo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

t
l-

11.1 A ata será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arti8os 138 e 139 da mesma Lei.
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11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o detentor mantém vínculo dê,

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão '-t',
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão da ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grâu (art' 14, inciso lV, da Lei

n.e 14.133, de 2021).

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos seguintes recursos

especÍficos, caso haja disponibilidade financeira e orçamentária: DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

- MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR ADMIÍ{ISTRATIVO DA AMEG 33903o0(n(n-

MateÍial de Consumo- Ficha m9 -150100

cúusulÁ DÉclMA TERCE|RA - Dos cÂsos oMlssos

13.1 os casos omissos serão dêcididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei np 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cúUsulÁ DÉCIMA QUARTA - ATTERAçÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei ns 14.133, de 2021.

14.2 O detentor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limitê de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado da ata.

14.3 As ãlterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da tei ne 14.133, de 2021).

14.4 Rêgistros que não caracterizam alteração dâ ata podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração dê termo aditivo, na íorma do art. 136 da Lei ne 14.133, de
2027.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA - PUBTICAçÃO

CúUSUTA DÉCIMA sExTA. Do FoRo

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Passos/Mc, Estado de Minas Gerais, com exclusão de
qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1e, da Lei ne 14.133/21.

tbo

É,llEG
Íy

l

15.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficiâl da AMEG, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021.
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16.2. E, por estarem assim justos e detentors, assinam o presente, para um só efeito,
presença de duas testemunhas abaixo assinadas,

Passos- MG,02 de março de 2025

o€crri @r^ 6ri6ôs Garsrtt T
ct**

osctMAR coTA BARBOSA 05266999659
CNPJ/MF sob o ne 44.187 .544/OOO7-80

DETENTORA

Testemunha 1

Testemunhã 2

& JÉI

Frtt4EG
Í?

L

Associação Pública dos Municipios da
Microrregião do Médio Rio Grande
CNPJ sob o ns 35.617.360/0001-11

nq,
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 011/2026

DTSPENSA ELEIRôNrcA Ne oo5/2025
Processo Administrativo ne 006/2026

Pelo presente Ínstrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios da

Microrregião do Médio Rio Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o np

35.617.360/0001-11, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia, ne144, Bairro lardim

Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a

Senhora OLGA APARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no CPF ns 116'939.228-86,

nomeado(a) pela PORTARIA Ne 441, DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado

CONTRATANTÉ, e a empresâ MALINOIS tlClTAçOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o ns 110.618.629-09, sediado(a) na Rua Arnaldo Gusi, ne 360, Bairro Xaxim, CEP ne

81.830-350, no municipio de Curitiba/PR, teleÍone (41) 9.8882-3752, e-mail:

lucassuzzardi@gmail.com, doravante designado DETENTORA, neste ato

representado(a) por LUCAS GUZZARDI, inscrito no CPF sob o ne 110.618'629-09

conforme atos constitutivos da empresa nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo ns 006/2026 e em observância às disposições da Lei ne

14.133, de ls de abril de 2021 em seu art.75, inciso lll e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo dê Ata de Registro de Preço, decorrente da

Dispensa Eletrônica n, 00512026, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CúUSULÂ PRIMEIRA - OB'ETO

1.1. Constitui objeto do presente termo o reSistro dê preço para a aquisição de

materiais de limpeza com a finalidade de atênder às necessidades da AMEG, na

modalidade DIsPENsA ETETRÔrutCa, do tipo MENoR PREçO POR ITEM.

Objeto da contratação

r6)
lit\.,!E
.1y

\,

Item Descrição Quant. Unidadê Valor

Unitário

VATOR MÉDIO PARÂ

ÂQUrSlçÃO

Rodo Limpa Vidro 35cm + Cabo 3m

Extensor Reforçado

01 Unidade 106,63 106,63

03 saco de lixo preto reforçado 20 litros
pacote com 100 unidades 45cmx39cm

100 Pacote 20,41 2.047,OO

04 100 25,74 2.574,OO

Total Rs 4.727,63

t-

02

saco de lixo preto reforçado 30 litros

pacote com 10O unidades 53cmx55cm,

0,08 micras

Pacote
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1.1.7. As quantidades são aoenas estimativos. não gerando obriPacão

da total.

cúusuu steutDA - vtGÊNctA E PRoRRocAçÃo

2.1. O prazo para vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por igual período, na Íorma do artigo 84 da Lei ne 14'133, de

1s de abril de 2021, desde que comprovada a vantajosidade

cúusutA ÍER€EIRA - DA ENTREGA Do oBrEÍo

3.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de

FoÍnecimento emitido pela Ameg, 10 (dez) dias úteis após a emissão da mesma,

conforme as condições de data, horário, local e quantidade estipulada neste

Termo de Referência.

3.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local

estipulado na Autorização de Fornecimento.

3.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a detentora

deverá iniciar o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

3.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as

condições estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento.

3.5. Os produtos deverão ser entrêgues com estrita observância das

determinações contidas neste Termo de Referência.

cúusurÂ eUARTA - suBcoí§TRATAçÁo

4.1. A âta de registro de preço, bem como os direitos e obrigações dela

decorrentes, não poderá ser subcontratada, cedida ou transferida, total ou

parcialmente, nem ser executada em associação da detentora com terceiros, sob

pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão'

CúUSUIÁ QUTNTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação é de RS 4.727,63 (quatro mil, setecentos e vinte e sete reais

e sessenta e três centavosl.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integrâl do obieto da contratação.

IA
ü
tI

E /'\r- \,
Jv

l-
1.1.2.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.3. O Termo de Referência;

1.1.4.O Edital da Licitação;

1.1.5.4 Proposta do detentor;
1.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

tr-.5
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cúusulÁ sExrA - DAs ooNDlçÕEs Do PAGAMEIITo

6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (dez) dias úteis após a entrega e

recebimento definitivo, emitido pela Ameg, atestando o recebimento e conformidade

dos itens.

6.2. Não será realizado nenhum oasamento antecipado.

6.3. Nenh um oasamento de acréscimo no oreco do obieto será autorizadosemo

a
I,

sbq
AMEG :
. JP ..:
\--tt v .O\tt

devido aditamento da ata.

cúusur.A 5ÉT|MA - oBRIGAçÔE5 Do CoNTRATANTE

7.1. DA CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora, de

acordo com o contrato;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar a detentora, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas na entrega do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela

detentora;

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 1.4.L33, de 2O2l;

7.1.6. Efetuar o pagamento a detentora do valor correspondente a execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;

7.1.7. Aplicar à detentora as sanções previstas na lei e nesta ata;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feltos pela detentora.

7.1.10. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

cúusutÂ otrAvA - oBRlcÂçÕEs DA DETENToRA

l-
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8.1.1. A detentora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, da ata.

8.1.2. A detentora será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à

Ameg, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

8.1.3. A detentora reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos

pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstãs nesta

ata.

8.1.4. A detentora não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaísquer

específicações desta ata.

g.1.5. A detentora é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela

Ameg, da entrega, em qualquer momento, devendo prestar as informações e

esclarecimentos solicitados, de acordo com o art. 137, ll, da Lei 14.133, de 2O21'

8.1.6. A detentora é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou

condição que possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

8.f .7. A detentora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções.

8.1.8. A detentora deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em

lei, bem como diligenciar para que o objeto seje entregue em perfeitas condições, não

podendo conter quaisquer vícios.

8.1.9. A detentora é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, êm

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõês de habilitação e

qualificação exigidas no contrato.

8.1.10. A detentora fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme

especificações técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta

exigência será devolvido e imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da

detentora as despesas com transporte decorrente deste procedimento;

8.1.11. A detentora fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na

quantidade indicada em cada Autorização de Fornecimento;

8.1.12. A detentora é obrigada â entregar os produtos de acordo com o TERMO DE

REFERÊNCIA e demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medidas

para assegurar um controle adequado de qualidade.

8.1.13. A detentora assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da entrega do objeto;

t
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8.1.14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por

causados à Contratante ou a terceiros.

qÁusurÂ iloÍ{A -6AnÂrÍnÂ DE ExEcuçIo

pelo comportamento d
quaisquer prejuízos que

9.1 Não haverá exigência de Sarantia contratual da execução

cúusurA oÉoMA - INFRAçÕES E sANçÕEs AoMlNlsrRATlvAs

10.1. A ata de registro de Preço deverá ser executada fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas no

art.155 e art.155 da Lei nc14.133, de 2021, sem p§uízo das seguintes sanções:

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 202L, a

detentora que:

A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Ameg ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ata;

D) ense.jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da

ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H) praticar ato lesivo previsto no art.5s da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013.

10.3. Serão aplicadas ao detentor que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ãrt. 156, §2e, da Lei ne 14.133,

de2O27);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ns 14.133, de 2021l;,

llt) Declaração de inidoneidade para licitar e contrater, quando praticadas as condutas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 155,

§5e, da Lei ns 14.133, de 2021).

lV) Multa:
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a) O atraso injustificado na execução da ata sujeitará a detentora ao pagamento de ;,.
multa no valor de 0,5% (cinco décimos) sobre o valor total da autorização de

fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da detentora inadimplir total ou parcialmente a ata, a Ameg poderá,

garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor total da

autorização de fornecimento, devidamente atualizado;

c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à

detentora, o valor da multa.

10.4. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese altuma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei

ns 14.133, de 2021)

10.5. Todas as sanções previstas nesta atâ poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7q, da Lei ns 14.133, de 2021).

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14'133, de

2o2tl

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao detentor, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2}2ll.

10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida admlnistrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competentê.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao detentor, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2O2!, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1s, da Lei np 14'133, de

2O2Ll:

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;

B) as peculiaridades do caso concreto;

C) as circunstâncias egravantes ou atenuantes;

D) os danos que dela provierem para o Contratante;

E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Ameg que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental ê autoridade competente definidos

na referida Lei (art. 159).
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10.12. A personalidade jurídica do detentor poderá ser desconsiderada sempre {Ú.e

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atb§'

ilícitos previstos nesta ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o detentor, observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns 14'133, de

202rl.

10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspenses (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 151, da Lei ne 14.133, de 2O2tl.

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne

L4.L3312L.

10.15. Os débitos do detentor para com a Amêg contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, totat ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outrOs contratos administrativos que o

detentor possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

10.16. O presente Termo desta atâ poderá ser rescindido:

. determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de

descumpri-mento decorrente de sua própria conduta;

o consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

o determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

10.17. A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrite e fundamentada da autoridade

competente e reduzidas a termo no respectívo processo.

10.18. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o detentor será

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá

40
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direito a:

o devolução da garantia;

o pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

o pagamento do custo da desmobilização'

10.19. A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

L
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o assunção imediata do objeto da ata, no estado e local em que se encontrar,

ato próprio da Ameg;

o ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do mat

e do pessoal empregados na execução da ata e necessários à sua continuidade;

execução da garantia contratual para:

. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

o pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

. pagamento das multas devidas à Administração Pública;

o exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto da ata pela

seguradora, quando cabível;

o retenção dos créditos decorrentes da ata até o limite dos prejuízos causados à

Ameg e das multas aPlicadas.

10.20. A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, que poderá

dar continuidade à obra ou âo serviço por execução direta ou indireta'

cúUsulÁ DÉOMÂ PRIMEIRA- DA gxTlNçÁO CONTRAIUAT

11.1 A ata será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vi8ência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que devêrá a AMEG providenciar a readequação do

cronograma fixado Para o contrato

11.2.1 Quando a não conclusão da ata referida no item anterior decorrer de culpa do detentor:

a) ficará elê constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e b) poderá a Administração optar pela extinção da ata e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

11.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artiSo 137 da Lei ns 1,4.L3312L,

bem como amigavelmente, assegurados o contrãditório e a ampla deÍesa'

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

enseiârá a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

11.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica dêtentora, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteÍação subietiva.
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11.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

L
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11.4.1 Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11,4.2 RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 lndenizações e multas.

11.5 A extinção da ata não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiÍo, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indênizatório (art. 131, caput, da lei n.e 14.133, de 2021).

11.6 O contrato pOderá ser extinto caso se constate que o detentor mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diÍigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão da ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei

n.s 14.133, de 2021],.

cúusuu DÉcrMA SEGUNDA - DorAçÂo oRçAMEiÍÍÁRlA

12.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos seguintes recursos

específicos, caso hala disponibilidade financeira e orçamêntárie: DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

- MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR ADMINISTRATIVO DA AMEG 3390300@00-

Material de Consumo- Ficha 0O9 -150100

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

CúUSU|â DÉCIMA QUARTA - ATTERAçÕES

14.1 Evêntuais alterações contratuais reger-sê-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei ne 14.133, de 2021.

14.2 O detentor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado da ata.

14.4 Registros que não caracterizam alteração da ata podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de

2021.

cúusurA DÉcrMA QUINTA - PUBtlcAçÃo

( Í
3,

13.1 Os câsos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei ne 14.133, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios Berais dos contratos.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidadê de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei np 14.133, de 2021).
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AMEG
1.5.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presênte instrumento no Portal Nacional de (rz
contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem cor\". - -
no respectivo sítio oficial da AMEG, em atenção ao art.9L, caput, da Lei n.s 14.1'33, de 2021. ' -:

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Passos/Mc, Estado de Minas Gerais, com exclusão de

qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1a, da Lei ne 14.133/21'

16.2. E, por estarem assim justos e detentors, assinam o presente, para um só eÍeito, na

presença de duas testemunhâs abaixo assinadas,

Passos/Mc,02 de março de 2026.

(%tu
Associação Pública dos Municipios da

Microrregião do Médio Rio Grande

CNPi sob o ns 35.617-360/0001-11

Assinado de forma
LUCAS diqital por LUcAs

G UZZARDI:1 
GUZZARDT:r r06186

1 061 862909 Dados: 2026.03.0e
I4:09:19 -03'00'

MAUNOTS LTCITAçOES LTDA

CNPJ/MF sob o ns 110.618.629-09

restemunhat),l,fuw

Testemunha 2

6,r;, 6,* a^ S"re x&.q8{'9qY"1c
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VISION CENTER _ CENTRO ESPECIALIZADO EM

DOENÇAS E CIRURGIA LTDA
CNPJ: 03.61 5.350i0m2-31
Eodereço: Avenida Três, n'196, Bairo Centro, ltrriutaba'/Mc'

Procediltretrtos credeocirdos:
Consulta com estraÚlogo (oftalmologista especialistâ em esFabismo)

(ambos os olhos), o pÍestador deverá estar localizado em raio de até

l00km de distância de Uberlândia.iMG:

Exame de Topogafia de Cómea ou Ceratoscopia ComputadoÍizada'o

prestador deve;estar localizado em raio de aÉ 300km de distância de

Uberlândia/MGi
Exame de Microscopia Espeçular Comeaua' o prestador deverá estar

localizado ern raio di aÉ 300km de distância de uberttudia/Mc;
Exame de Campimetria Computadorizada (ambos os olhos)' o

nresrador deveú eslar localizado em lruiuEbaoúG;

txame de Gonioscopia. o prestador deverá estar localizado ern raio de

até 3OOkm de distância de l-Iberlândia/MG'

Exame de Estereofotografia de papila (ambos os olhos)' o prestador

dcveni estar localizado em raio de até 30okm de distância de

Uberlândi&MG.
I)âlr de crcdeoci.mento: 09/03/2026

CENTRO DE DTAGNÓSTTCO E TERAPEUTICA EM

OFTALI}IOLOGL{ DE UBERI;,\DTA LTDA
CNPJ: 23.098.37910001-t0

dereço: Avenida GelÚlio vargas' n'275, Sala 405' Centro'

Vterlândia/MG.
Procedime oscredencirdo§:
e*"ra a" ropograf" de Cómea ou Ceratoscopia Computadorizada'!

pr"ti"à- a"r'"ã""* localizado em raio de atê 300km de disáncia de

Uberlândia&tG;
Éxame de Microscopia Especular Comeaoa. o pÍestador devErá estâÍ

úcabzado em raio de até 3ô0km de distância de Uberlândia'4vlG;

Exame de Gonioscopia. o prestador deverá eíaÍ localizado em Íaio de

âté 30okm de di§tâÍtcia de UberlândiaÀ'tc;
É*",* a" retinograEa da relioa (cotorida' red'fr.ee. e

-tonuo.""cen"ia), "o-. 
emissào de laudo m&ico poÍ Oftalmologista'

ã p."."aài a"r"á*tar localizado em raio de até 300km de dist'ância

dc UbeÍlàrdia, MG;
É*u*" a. g*"r*iotografia de papila (ambos os olhos), 9 qqtadgr
J"rã ."* localizaão em raio de até 300km de distância de

Uberlândia,MG;
Procedimento de Trabeculoplastia Seletiva a Laser (unilateral)' o

pr"sruao, a"r"a 
"ttff 

localizado em raio de aré 3o0km de distância de

Uberlândia.iMG
Darr do credeíciame or l'1103/2026

H I'I Df, E
\E{P.t: 02.6ó2.035.000 ul I

fnde"eçol situada na Rua Eduardo Marques, n" 50' CentÍo'

UbeÍlândia,MG.
Procedimcntos crederciado6:
à^ã." ã. óonio*opia, o prestador deverá estar locálizzdo em raio de

até 30okm de distância de l-]berlândi&Mc'
iiu." a" rctinografra da retina (colorid4 Í€d-ftee e

autonuoracencia). cú emissão de laudo medico por Oftalmologrsta'

oliÁuao. a"r"á 
"tor 

tocalizado em raio de até 300hn de distância

de UberlàrdiarMG.
É*urn"'a" Étt"teofotogralia de papila (ambo§ os olhos)' o gtludgr
ã""J "t* 

loc-alizaão em raio de até 300km de distância de

Uberlâodia,/MG-
õrãã..* a. Capsulotomia Yag t-aseÍ (uoilateral)' o prestador

dcvcrá estar tocaliz:ado em ltuiutaba/Mc-

;;;;;il; *beculopla$ia Seletiva a l'aser (unilateral)' 
'o

;Xtã'i,ii;j'",tu.-Éotiào e* 
",loae 

até lookm de distância de

Uberlând ia./M G

il:;'*-;;;" Iaser de argônio para FoÍocoagulação retiniana

, r"if":üãii. ã o*""a.r deveá estar localizado em raio de até 300km

ílê distâscia de Uberlfudia/Mc'
Datr do credetrcirmeato: 25 10312025

Uberlândia-MG, 25 de maÍço de 202ó-
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ASSOCTAÇÃo Dos MUNIC ipros ol lrlcnonRnctÃo Do

MEDIO RI O GR.{NDE

EXTRÀTO DE AVISO DE

SETOR DE LTCITAÇÕES
SETOR DE LICITAçÓES CISTRI - AVISO DE

CONTRÁTAÇÃO DIRETA

SETOR DE LICITÀÇÔES
CISTRI - AVISO DE CONTR{TAçAO DIRETA
DTSPENSA DE LICITAÇÃo N' 00!)11026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI212026

iiãõrsoncro púsltco tNrenvuMCIPAL DE sAÚDE DA

ãEàÉ õi únótNctA E EMLRGÉNCIA DA MACRoRREGTÀo

DO TRIÂNGULO NORTE CISTRI, iNSCTitO NO CNPJ N"

19.455.924l000t-00. por intermédio do departamento de compras'

comunica aos interessados que realizará contratação direta' na

modalidade dispensa de licilação. do tipo menor preço por item' com

critério de julgamento metror preço por iteÍn, nos termos do art 75'

inciso tr. da Lei n" l4.l33n02l.
OBJETO! Co[tÍatação de empresa especializada para o fomecimento

de cilin&os de oxigênio em aluninio' com capacidade de I Írf' sem

cargÀ sendo cilindros destinados ao u§o em incubadoras [eonatai§ e

cilíúo. ponatei" para atendimentos extemos, a fim de suprir as

"""*.ia.à". 
das unidades operacionais durante os atendimentos de

,ieãn.iu 
" ".".gen";a 

do Consôrçio Público lntermunicipal de Saúde

ãr-ná" a" Urgãncia c Êmergência da Macrorregião do T'iângulo do

Norte - CISTRT/SAMU, conforme especiÍicaçôes const'urÍes no

Termo de Referência.

PEÚODO PARÂ ENVIO DAS PROPOSTAS:

Iúcio: 2103/2026 is 08h00 (horário de Brasília)

TérmiDo: 30/03/2026 à§ 23h59 (horário de Brasilia)

À, p.pot 
"t 

e documentos de habilitação deverâo ser encamiúados

"""iurirur"n," 
p*u o e-mail: licitrcro@cistri'srude'mg'gov'br'

UberlândiaryG, 26 de março dê 2026'

ASSOCIAÇÃO DOS MUNlCrPlos DA MICRORREGIÃO DO

MEDIO RIO GRANDE
EXTRÂTO DE ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÀSSOCIACÀO PTJBLICA DOS MI'NICÍPIOS DA

MICRORúGIÀO DO MÉDIO RIO GRÁNDE/AMEG. IOrnA

n,iUti"o ou. firÍnou atâ de registro de preço' oriunda da Dispensa

Ll*Oni.i OOSIUOzO, Processo Administrativo n' 006'302ó' cttlo

ôhieto é a aaúsicâo de material de limpEza. com â empresa:

r,a'eulros ucliaçoes LTDA - CNPJ n" 29'2e0 le6/000l-88

tro valor: R$ 4.727,63 (quaao mil' setecentos e viíte e sete rears e

;";;; "-;; ";";oii - no n" ottt2o26 e osclMAR corA
;'iüôsi àNir n; a'r. r tz.s«l0001-80 no valor: R§ 32e'00

ãlrãã. " "i.," " 
i.ve reais) - Ata n" 010 /2026 - Passos 25/o3Do26'

SILENE CA'RES EIIiES DOS SÁNTOS _

ãn"r. ao o.p*."nto de Licitação da AMEG 
publicâdo po.:

Silene CaiÍes Encs Dos Satl(os

Código Ideltmcrdor:5CF6D7F2

www.diariomunicipal com br/amm-mg

CONTRATAÇÃO DIRETA


